
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luiz Lima

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Governo

Federal,  por  meio  do  Ministro  do  Esporte,

André  Fufuca,  sugerindo  constar  no

Conselho Nacional de Esporte.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e 1o do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  o  envio  de  Indicação  ao  Governo  Federal,  por  meio  do

Ministro  do  Esporte,  André  Fufuca,  sugerindo  constar  a  Rede  Esporte  pela

Mudança  Social  (REMS),  como  membro  do  Conselho  Nacional  de  Esporte,

representando a sociedade civil organizada.

JUSTIFICAÇÃO

O  Conselho  Nacional  do  Esporte  (CNE)  necessita  de  maior

representatividade  da  sociedade  civil  organizada  para  garantir  pluralidade  de

perspectivas  e  fortalecer  a  democracia  participativa  em  suas  deliberações.  A

inclusão  de  organizações  com  experiência  prática  no  uso  do  esporte  como

ferramenta de inclusão social e desenvolvimento humano contribui para que as

políticas públicas sejam mais efetivas e inclusivas. 

A  participação  da  sociedade  civil  assegura  que  vozes  de  comunidades

vulneráveis e de grupos historicamente marginalizados sejam incorporadas ao

planejamento e à execução das ações do CNE. Além disso, amplia a legitimidade

do Conselho, alinhando suas iniciativas com as reais demandas da sociedade

brasileira e fortalecendo a colaboração entre os setores público e privado.

A REMS – Rede Esporte pela Mudança Social – exemplifica a relevância

da  sociedade  civil  no  fortalecimento  das  políticas  esportivas.  Atualmente
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composta por 118 organizações, a REMS atua em todas as macrorregiões do

Brasil, promovendo o esporte como fator de desenvolvimento humano. Em 2023,

suas  iniciativas  alcançaram  quase  200  mil  pessoas  em  230  cidades,  com  o

envolvimento  direto  de  mais  de  16  mil  profissionais  em 2.136  eventos  e  744

atividades de formação, beneficiando 24 mil  profissionais. Essa ampla rede de

atuação  demonstra  a  capacidade  de  mobilização  e  articulação  da  REMS,

garantindo impacto positivo e sustentável nas comunidades atendidas.

Portanto,  a  inclusão  da  REMS  no  CNE  contribuirá  para  enriquecer  as

discussões e aprimorar as políticas esportivas, garantindo que sejam orientadas

por uma visão mais plural e colaborativa. Com experiência consolidada e atuação

em  contextos  diversos,  a  REMS  está  apta  a  fortalecer  a  representação  da

sociedade civil  no  CNE e impulsionar  o  esporte  como fator  de  transformação

social e desenvolvimento humano. Além disso, sua presença no Conselho criará

oportunidades para troca de experiências,  ampliação de redes colaborativas e

disseminação de boas práticas, contribuindo para a formulação de políticas mais

alinhadas às necessidades da população.

              

Sala das Sessões, em       de                           de 2024.

Deputado LUIZ LIMA

PL/RJ
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